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PROJETO DE LEINo S

"Proíbe a cobrança de valores pelas concessionárias de energia elétrica”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Panlo decreta:

Artigo 1o - Fica proibida a cobrança pelas empresas concessionárias de energia elétrica, de

valores relativos a equipamentos e a prestação de serviços.

Parágrafo único - Os consumidores, sejam eles entes públicos ou privados, pagarão somente

pela energia efetivamente consumida.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É comum a prática, entre as empresas concessionárias de energia elétrica - Eletropaulo,
CESP, CPFL, etc. -, cobrarem ou exigirem das Prefeituras Municipais que paguem pela

extensão da rede, como por exemplo postes, transformadores, cabos, luminárias, etc.

Isso, ao nosso ver, está errado, pois as Prefeituras são apenas consumidoras e não

acionistas da concessionária.

Ademais, esses valores além de indevidos são, via de regra, exagerados e oneram os coires

municipais que contam com parcos recursos diante das imensas necessidades de um

município.

Essa situação precisa ser revertida e é por isso que apresentamos o presente projeto, que

certamente contará com o apoio dos nossos pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 116o a 120o Sessões Ordinárias

(de 26 a 30/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 02/09/96.
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